
PROJETODE DECRETOLEGISLATIVO N° 11/2015

SÚMULA: CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃ

HONORÁRIA CAMPO LARGO, ADE

DESENBARGADORA JOECI MACHADO CAMARGO,

CONFORME ESPEcíFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do

Paraná, APROVOU e eu, PREFEITOMUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei,

Art. 12 Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Campo largo, à

DESEMBARGADORA JOECI MACHADO CAMARGO.

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Edifício da Câmara Municipal Campo Largo, 29 de outubro de 2015.
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